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, ASSUNTO

Projeto de -Lei nS 49/54

INICIATIVA:

lersador Goao Capas
i  •

HISTÓRICO: '■utoriza o Podar ^xacutivo a auxiliar

com a importância do Cru IG 000,00 na compra de

um aparelho de projeção de filmes, para.p Patro

nato de fienoroG de Monte Libano

Aos nove í, 9)

c.inquurv:
mil novecentos e oitenta e

AUTUAÇÃO

dias do mês de julho
C3 G CjUCt^ro

do ano de

■ , autúo o Uro jsto de Lei

supra-citado e mais documéntos qüe se seguem
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Período da presidência: 19 a 19....

Presidente: da Silva Cândido

Vice-Presidente: ulimario . Costa Imperial
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'■'--•A' ' AASSUNTO:- Projeto de Lei nS Lr! |

INICIATIVA:- Vereador João Depes

f'

.HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a auxiliar com a importância de
Cl 10 000,00 na compra de um aparelho de projeção de filmes,
para o Patronato de Menores de Monte Lihano.

A  U T ü A g A O

Aos nove dias do mês de julho de mil novecentos e cinqüenta e
quatro, autúo os documentos que seguem.
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Art. 12 - 1'ica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a impor
tância de Q? 10 000,00 Cde§ mil cruzeiros) na compra de um
aparelho de projeção de filmes, para o Patronato de Meno
res de Monte Líbano.

Art, 22 - Eevogam-se as disposiçSes em contrário.

JüSflFICAPIVA

Dentre as instituições de ampara â infância podemos des

tacar o Patronato de Menores de Monte Líbano,

Abrigando mais de uma centena de crianças q.ue estariam

condenadas a engrossar a legiSo de desocupados e desordeiros, a Pa

tronato de Monte Líbano consegue o milagre de devolver à sociedade

elementos que lhe sejam úteis, atravás de uma formação moral, cívi-

,  , ca e religiosa, impecável.

^  .Como meio de difusão do ensino pela imagem o cinema diver

te, educa e instrue, e 4 justamente atendendo a essa finalidade qiie

propomos o presente projeto, certos de sua aprovação pela Casa, afim

de que os menimos do Patronato recebam essa dádiva, que pouco valendo

para o município prestará um grande serviço àquela Instituição,

Sala das Sessões, 8 de julho de 1954

/í^d
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CSETIDÃO
CãTÜficO em cumprimento ao despacho de ffLs.

que nesta data fomam distribuídas cópias do

presente projeto aos senhores "vereadores.-

Cãch- Iíaj)emirini,?:'^....de de

— -

SE c/ETÁRIO rA CÁ'TrÃRA

Aguarde-se na secretaria o praso para

recebim^ento de emendas, de acôrdo com o art.

74 do regimento interno.

-Data supra

^  Presidente da Gamara
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PARECER

Projeto de Lei 49/54-

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

A Comissão de Constituição Justiça e Redação considera

perfeitamente constitucional o presente projeto de lei n^ 49/54.

Sala das Comissães, 14 de agosto de 1954

Áureo Valdino - "'^ifeTator
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Srsy 27 de no^eialiro ds 39?4

Hello v'o.la Borslli

Di), Prefeito .'Junioipal

3 e 3 t à

Se^iio o prazer de passar á.y i^iSos ae v", i?xa, j para oe

áeyidoa fins de. sangSo» o iíicluso projeto de lei ns 49/54, apro
vado por sota. Gamara.

d' e acôrdo coa a lei 65 de 30/12/950 (OrganlstòçSo wafii-

cipal), é do dos (10) dias o praso para cnra o refej'ido pi-a.jwto d

lei se;]s por V. ixa. sancionado.

¥allio-De do ensejo para apresentar a j aiiniiaG

Àtanclosas SaiidaoSe-e
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PROJETO DE LEI Ee

Art. IS - Pica o Poder Exâcutivo autorizado a auxiliar com a'im-

pc)2'tância de GS 10 000»00 (dez lail oiuzeiros) na compra

ác ua aparelDo de projeçÊo de filmes, para o Patronato

de Mencies de Monte Líbano,

Art, 22 - ítevogam-se aa disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1954

Alcyr da Silva Cândido
PBESrOEIÍPE M GAiMÁEk
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